
01 - Adjudicar a presente licitação nestes termos:
a) Modalidade (PRP) Pregão Presencial
b) Número licitacao 000050 / 2023

c) Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINKS DE INTERNET FIBRA ÓTICA
PARA TODAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

d) Fornecedores e Itens
Fornecedor Item

Total Projeto Dotação
FLÁVIO RODRIGO BERNARDI 0000 001 PACOTE ACESSO A INTERNET

1. DO OBJETO Constitui objeto do presente contrato a
prestação de serviços de internet e interligação de rede de
transmissão de dados, com fornecimento de
sistema/equipamentos em regime de comodato, a serem
executados em regime de empreitada por preço global,
conforme especificações técnicas, descritas a seguir:

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa
para prestação de serviços de internet e interligação de rede
de transmissão de dados. A interligação será de até 30 (trinta)
pontos ou conforme necessidades de crescimento da malha.
Rede de transmissão de dados privativa e exclusiva, com
utilização de equipamentos de propriedade da contratada.
Necessidade de acompanhamento tecnológico de novas
tendências, ficando a cargo da contratada a possível mudança
de equipamento caso este não estejam atendendo de forma
satisfatória, tendo em vista o melhor desempenho da rede e
consequente melhor atendimento da contratante.

Interligação em fibra óptica, de até 30 (trinta) pontos de rede
de transmissão de dados, com utilização de equipamentos de
propriedade da contratada, com software de controle em
tempo real, rede privativa e exclusiva entre os pontos e o
Centro Administrativo, que serão ativados de acordo com a
necessidade da Contratante.

Interligação por rede lógica/física entre a Secretaria Municipal
de Saúde (Servidor) e a rede interna da sede da Prefeitura
Municipal (Servidor), com proteção do tráfego dos dados
através de VPN (Virtual Private Network), para o acesso
interligado do tipo ptp entre os servidores, visando manter o
pleno funcionamento do sistema integrado que hoje está em
produção.

DETALHAMENTOS DO OBJETO

Os links de internet deverão serem instalados nos pontos pré-
determinados conforme descrição abaixo:

Gabinete do prefeito

Junta Militar - 100Mbps Rua Tiradentes

Conselho Tutelar - 100Mbps

Secretaria de Administração

Administração - 400Mbps (com IP fixo) Rua Tiradentes 540

Sala de Licitações - 100Mbps Rua Tiradentes
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Sala de Sindicância – 100Mbps

Porto Internacional - 100Mbps

Secretaria de Fazenda

Setor de blocos - 100Mbps

Secretaria de Educação

Educação - 250Mbps

CMD - 100Mbps

Telecentro Comunitário/Biblioteca - 100Mbps

Secretaria de Saúde

Saúde - 400Mbps (com IP fixo)

ESF3 - 100Mbps

Academia de Saúde - 100Mbps

Caps - 100Mbps

Secretaria de Assistência Social

Cras - 150Mbps

Creas - 100Mbps

Bolsa Família - 100Mbps

Secretaria de Agricultura

Agricultura - 100 Mbps

Inspetoria Veterinária - 100Mbps

Secretaria de Planejamento

Planejamento - 100Mbps

Secretaria de Obras

Obras - 100Mbps

Secretaria de Turismo

Turismo - 100Mbps

A contratada deverá fornecer links de internet de até 100Mbps
para eventos (a serem definidos pela administração, tais como
inspeção de saúde militar, desfile de sete de setembro entre
outros) com duração de um ou dois dias, sem custos ao
município.

O acesso à rede mundial (internet) através do backbone da
licitante vencedora deverá utilizar o protocolo IP e será em
fibra óptica com garantia integral de banda entre a porta de
saída do equipamento instalado nos pontos/setores indicados
nesse edital e a porta de saída do roteador da contratada
localizado no seu Ponto de Presença do Backbone INTERNET
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43.200,00

Os equipamentos necessários à interligação das redes serão
fornecidos pela CONTRATADA, sendo eles Roteadores,
Switchs, RouterBoards, Repetidores e/ou demais
equipamentos necessários para o bom funcionamento e
atualização futuros.

A licitante vencedora deverá monitorar e supervisionar os
circuitos da sua malha principal (backbone da proponente)
diagnosticando e solucionando falhas, mesmo antes do
desencadeamento da notificação pelo cliente. Ficará a licitante
vencedora, encarregada de prestar esclarecimentos ao
município, sobre os itens supracitados, sempre que este julgar
necessário. A contratada ficará responsável pela implantação,
configuração, gerenciamento proativo e manutenção.

O serviço contratado deverá permitir modificações ou
ampliações. Para a efetivação de tais
modificações/ampliações deverá a contratante consultar a
contratada para a definição de novas condições técnico-
comerciais (viabilidade, velocidade e valores), bem como,
agendamento de paralisações.

O retardo máximo aceitável para o serviço em questão não
deve ultrapassar a 15ms, visando um melhor desempenho.
Entende-se como retardo o atraso máximo que a rede e seus
equipamentos de acesso introduzem, entre a emissão e a
recepção de um sinal.

A rede deverá possuir um grau de disponibilidade dos meios
físicos, iguais ou superior a 99% (noventa e nove por cento) do
serviço para o encaminhamento do tráfego gerado pela
contratante.

A solução deverá, tecnologicamente, estar baseada em
equipamentos que utilizem padrões vigentes no mercado e
marcas líderes na sua área, propiciando a segurança dos
dados.

A contratada deverá disponibilizar, por meios próprios, os
circuitos objeto desta licitação, não repassando a terceiros
quaisquer responsabilidades sobre o funcionamento dos
mesmos.

A empresa contratada deverá comprovar que possui LICENÇA
expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações
(ANATEL), para exploração de Serviço de Comunicação de
Multimídia, devendo a mesma estar em pleno vigor e não
possuir qualquer restrição para a realização e a prestação dos
serviços.

O acesso deverá ser provido através de backbone próprio da
prestadora de serviços de telecomunicações, sem passar por
provedores de acesso intermediários.

Os serviços ofertados deverão operar 24 horas/dia e 365
dias/ano. >

SUPORTE TÉCNICO

É obrigatório que a licitante disponibilize um número em nome
da empresa juntamente com outros números de telefone para
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que possibilite um atendimento 24 horas/dia e 365 dias/ano,
para eventual suporte e help desk. Este número atuará como
central de atendimento das ocorrências do serviço. Uma vez
identificada a ocorrência esta deverá ser encaminhada para
os procedimentos de atendimento e solução de eventuais
defeitos no (s) circuito (s). O pedido de suporte se estenderá
para todas as localidades onde estiver instalado o serviço. O
suporte será feito também por WhatsApp e HelpDesk, e ainda,
por qualquer meio a critério da contratante.

A empresa contratada deverá dispor de técnicos locais, com
capacitação comprovada e experiência no ramo, tanto na
elaboração de projetos de rede de dados assim como suporte
técnico disponível durante 24 horas, onde o atendimento
deverá ser efetuado em no máximo 01 (uma) hora após a
abertura do chamado, exceto as situações decorrentes de
condições climáticas desfavoráveis.

O prazo máximo para reparo/restabelecimento do serviço em
100% (cem por cento) de operacionalidade será de 01 (uma)
hora corrida, contadas a partir da abertura do chamado,
podendo este prazo ser prorrogado pela contratante sob
justificativa da contratada.

Quando ocorrerem interrupções na prestação do serviço
objeto da presente licitação serão efetuados descontos
proporcionais na respectiva nota fiscal/fatura, a contar do
período excedente a 01 (uma) hora programada para o reparo.

A manutenção deverá se dar de forma corretiva e preventiva. A
empresa deverá garantir o funcionamento dos serviços 24
horas por dia. Deverá também ser feita manutenção preventiva
periódica.

 A penalidade por eventual descumprimento do presente
instrumento será de multa de 2% (dois por cento) do valor do
contrato, independente das outras penalidades previstas na
Lei 8666/93.

O prazo máximo para instalações de todos os pontos deverá
ser feito até a data de 01º de janeiro de 2024, devido a
necessidade de todos os serviços que utilizam a rede de
internet serem de suma importância para a administração
municipal e seus contribuintes.

A CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias a contar da
Ordem de início para realizar esta instalação que não terá
nenhum custo para o Município, assim como a instalação e
substituição dos equipamentos e materiais necessários para
fornecimento de internet para a Administração municipal. Os
equipamentos, materiais e serviços referentes à distribuição
de internet para os locais de interesse da Contratante serão
custeados pela Contratante.

 

__________________________________
Total Geral          R$ 43.200,00
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02 - Autorizar o empenho das despesas resultantes nas dotações orçamentárias acima citadas.
03 - Determino a adjudicação do objeto ao(s) licitante(s) vencedor(es).

PORTO XAVIER 22/12/2023

___________________________________________________________________
GILBERTO DOMINGOS MENIN 

PREFEITO MUNICIPAL
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